
  

 
MUNICIPIO DE 

ALMADA 
 

Assembleia Municipal 

EDITAL 

Nº 142/XI-1º/2013-14  

 (Pela continuação do funcionamento da Escola Básica Nº 1 

do 1º Ciclo de Costas de Cão) 
 

EU, JOSÉ MANUEL MAIA NUNES DE ALMEIDA, PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 

MUNICIPAL DO CONCELHO DE ALMADA 

Torno público que na Primeira Reunião da Sessão Ordinária referente ao mês de mês 

de 2014 da Assembleia Municipal de Almada, realizada no dia 26 de junho de 2014, a 

Assembleia Municipal aprovou a seguinte Moção/Deliberação:  

MOÇÃO/DELIBERAÇÃO 

No ano letivo de 2010/2011 o Ministério da Educação incluía a Escola Básica nº1 do 1º. 

Ciclo de Costas de Cão, Trafaria, nas cerca de 500 escolas a encerrar no âmbito da 

reestruturação da rede escolar. 

A oposição e contestação desta medida por parte dos pais e encarregados de educação 

dos alunos, da Assembleia Municipal de Almada e da Câmara que intercederam junto 

do Governo do PS, conseguiram travar a intenção do governo. 

Passados 4 anos, o Ministério da Educação do atual Governo volta a incluir a Escola 

de Costas de Cão entre os 311 estabelecimentos de ensino do 1º Ciclo que pretende 
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encerrar por todo o país, tendo sido transmitida essa intenção ao pelouro de Educação 

da Câmara Municipal de Almada. 

Após o encerramento de centros e extensões de saúde, correios e repartições de 

finanças, o governo prossegue a sua política agravando as condições de acesso aos 

serviços públicos. 

Os pais e encarregados de educação da Escola Básica nº 1 do 1º Ciclo de Costas de 

Cão reafirmam a sua frontal oposição e contestação à intenção do governo 

considerando que existem todas as vantagens para a Escola continuar a funcionar 

atendendo à proximidade familiar, ao bom ambiente educativo e ao elevado sucesso que 

tem sido atingido. Nesse sentido também a Câmara Municipal se pronunciou e atuou 

junto do Ministério de Educação e Ciência. 

O Ministério da Educação tem conhecimento da vontade expressa pelos pais, 

encarregados de educação e pelo Município de Almada tendo ainda em consideração 

que os transportes públicos nesta zona são praticamente inexistentes e a integração 

noutra escola traria vários inconvenientes e prejuízos para os alunos e seus familiares.  

Assim, a Assembleia Municipal de Almada, reunida em Sessão Ordinária em 26 e 27 de 

Junho de 2014, delibera:  
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1. Manifestar toda a solidariedade com os alunos, pais, encarregados de 

educação e comunidade educativa da Escola Básica nº1 do 1º Ciclo de Costas 

de Cão. 

2. Exigir ao Ministério da Educação a manutenção do funcionamento da referida 

Escola. 

 

POR SER VERDADE SE PUBLICA O PRESENTE «EDITAL» QUE VAI POR MIM 

ASSINADO E IRÁ SER AFIXADO NOS LUGARES DO ESTILO DESTE CONCELHO. 

Almada, em 27 de junho de 2014 

 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

 

(JOSÉ MANUEL MAIA NUNES DE ALMEIDA) 


